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PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE  LAGOAS 

PROJETO DE LEI Nº   34      /2007.

AUTORIZA INDENIZAR  A EXPROPRIADA NILZA RODRIGUES FERNANDES.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a indenizar  Nilza Rodrigues Fernandes, pela desapropriação do imóvel de sua propriedade, declarado de Utilidade Pública pelo Decreto nº 3.112 de 12 de agosto de 2005, alterado pelo Decreto nº 3.418 de 12 de fevereiro de 2007, da seguinte forma:

I- pagamento em moeda corrente e em parcela única no valor de R$28.351,16(vinte e oito mil, trezentos e cinqüenta e um reais e dezesseis centavos).

II- compensação de débitos junto à Fazenda Pública Municipal, relativos ao Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, de imóveis de propriedade de Nilza Rodrigues Fernandes, apurados nos exercícios de 2000 a 2004, 2006 e 2007, totalizando o valor de R$704,84 (setecentos e quatro reais e oitenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

a) dívida ativa – exercícios de 2000 a 2004:

1- CDA 078856..........................................R$ 345,75

2- CDA 078857..........................................R$ 115,05

3- CDA 078858..........................................R$ 115,05     

Total .................................................................R$ 575,85

b) inscrições ativas:

Inscrição Municipal
Exercício
Valor R$

01.20.01.069.0024.001
2006
48,68

01.20.01.069.0024.002
2006
11,03

01.20.01.069.0024.003
2006
11,03

Total
70,74

c) Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU referente ao exercício de 2007, que totaliza o valor de R$ 58,25 (cinqüenta e oito reais e vinte e cinco centavos).

Parágrafo único. As guias de IPTU e a declaração de débitos firmada pela Superintendência de Rendas Imobiliárias da Secretaria Municipal de Fazenda fazem parte integrante desta Lei.

Art. 2º O pagamento em moeda corrente e a compensação tributária previstos no artigo anterior, perfazem o montante de R$ 29.056,00 (vinte e nove mil e cinqüenta e seis reais) e têm por finalidade a quitação da obrigação de indenizar decorrente da desapropriação levada a efeito através do Decreto nº 3.112 de 12 de agosto de 2005, alterado pelo Decreto nº 3.418 de 12 de fevereiro de 2007.

Art 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 2.04.2.28.129.0000.3006.33909300.010000 - Ficha 151 - Desapropriações, indenizações e restituições.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 15 de março de 2007.

LEONE MACIEL FONSECA

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE  LAGOAS 

MENSAGEM  Nº                  /2007.

AUTORIZA INDENIZAR A EXPROPRIADA NILZA RODRIGUES FERNANDES.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores.

Trazemos a apreciação dessa Casa Legislativa a proposição que a esta se acosta, objetivando a autorização para que o Poder Público Municipal indenize a expropriada Nilza Rodrigues Fernandes.

Inicialmente esclarecemos que esta proposição atende às considerações legais, sendo apresentada toda a documentação necessária: Laudo de Avaliação atualizado da área desapropriada, Certidão de propriedade do imóvel, croqui e memorial descritivo, declaração de aceitação da indenização, os decretos de desapropriação do imóvel, laudo técnico de vistoria elaborado pela Secretaria Municipal de Obras Públicas, Boletim de Ocorrência e Relatório de Sindicância da Secretaria Municipal de Justiça Social.

Informamos que o Município declarou de utilidade pública imóveis no Bairro Montreal, através do Decreto 3.112 de 12 de agosto de 2005, por considerar o elevadíssimo risco de desabamento e o alto grau erosão existente no local, impossibilitando a permanência de pessoas no local.

Este Decreto ora citado foi devidamente alterado pelo Decreto nº 3.418 de 12 de fevereiro de 2007, uma vez que, conforme registro cartorário de imóveis, ocorreu a transmissão do bem constituído pelo lote 16 da Quadra 69 para Nilza Rodrigues Fernandes, sendo esta a expropriada legitimada a receber a indenização de direito.

Percebemos importante relembrar que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXIV, estabelece garantias fundamentais de proteção aos interesses dos expropriados e afirma que as desapropriações de imóveis urbanos por necessidade ou utilidade pública, deverão ser realizadas mediante justa e prévia indenização em dinheiro. Desta forma, a Administração Municipal, que tem por obediência o estabelecido em lei, indenizará a expropriada para resolver de forma apropriada a questão.

Portanto, fica o Poder Executivo Municipal responsável pela quitação da indenização avaliada em R$ 29.056,00 (vinte e nove mil e cinqüenta e seis reais), através do pagamento do valor de R$28.351,16(vinte e oito mil, trezentos e cinqüenta e um reais e dezesseis centavos) e da compensação de débitos junto à Fazenda Pública Municipal, relativos ao Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, apurados nos exercícios de 2000 a 2004, 2006 e 2007, totalizando o valor de R$704,84 (setecentos e quatro reais e oitenta e quatro centavos).

Segue em anexo, as guias de IPTU a declaração de débitos firmada pela Superintendência de Rendas Imobiliárias da Secretaria Municipal de Fazenda demonstrando os valores a serem compensados.





Por fim, pretende o Município ressarcir à proprietária do imóvel uma indenização com valores justos e que atenda às expectativas da expropriada, o que possibilitará a transferência do bem ao patrimônio municipal de maneira pacífica.

Deste modo, solicitamos aos nobres edis a apreciação e conseqüente aprovação do Projeto de Lei em comento e ao ensejo apresentamos a todos votos de apreço e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 15 de março de 2007.

LEONE MACIEL FONSECA

Prefeito Municipal 

